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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Outros

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

DECRETO Nº. 196/ 2017,  DE  24  DE  AGOSTO  DE 2017. 
 

 

"Dispõe sobre recesso e dá outras 
providências".  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU – ESTADO DA BAHIA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal que estabelece que o  dia 29 de Agosto (feriado dia santo) data 
do Nascimento de São João Batista Padroeiro de Nossa Cidade. 
 CONSIDERANDO que 07 de Setembro é feriado Nacional dia da Independência do Brasil. 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica estabelecido ponto facultativo nos dias 28/08/2017 e 08/09/2017 a 
exceção daqueles ligados aos Serviços Essenciais de Saúde e Limpeza Pública. 

   Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 24 AGOSTO 
DE 2017. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

A PREFEITURA DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU avisa que fica adiado para o dia 30 de agosto de 2017 as 10h, a 
seguinte Licitação: Pregão Presencial Nº 035PP-2017 - OBJETO: Contratação de empresa para futura e eventual aquisição 
de medicamento manipulado para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cabaceiras do 
Paraguaçu. – LOCAL: Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu, Av Navio Negreiros, s/n - Centro. Camila C Pedreira 
– Pregoeira 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

A PREFEITURA DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU fica adiado para o dia 05 de setembro de 2017 as 13h, a seguinte 
Licitação: Pregão Presencial Nº 031PP-2017 - OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de fardamento e camisas 
para atender a necessidades das diversas Secretarias do Município de Cabaceiras do Paraguaçu-Ba. – LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu, Av Navio Negreiros, s/n - Centro. Camila C Pedreira – Pregoeira 
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